
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 
 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
ATÉ ÀS 09h29min DO DIA 
25/05/2026 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
ÀS 09h30min DO DIA 
25/05/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Imediatamente após a 
classificação das propostas de 
preços. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

NÃO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
Portal: LICITANET – 
https://www.licitanet.com.br/. 

ORÇAMENTO:  
O orçamento NÃO será 
sigiloso (art. 24 da Lei nº 
14.133/21) 

PRAZO DO LICITANTE P/ ASSINATURA DO 
CONTRATO/ARP  
 
* A contar da intimação 

05 dias úteis 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

12 meses (com possibilidade 
de porrogação por igual 
período) 

PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO  
 
* A contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento: 

15 (Quinze dias) 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCE: R$ 0,01 

CASAS DECIMAIS 
Duas casas após a vírgula (ex: 
R$.10,00) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP (OU 
EQUIPARADA 

SIM 
 
* Itens com valores de até R$ 
80.0000,00 (art. 48, I, da LC 
123/06). 
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A aplicação das sanções às 
empresas contratadas será 
disciplinada pelo Decreto nº 
382/2025, observando-se o 
devido processo 
administrativo, em 



 

conformidade com as infrações 
verificadas, nos termos da 
legislação vigente. 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 

As comunicações e intimações 
específicas dos atos 
relacionados às sessões de 
julgamento, tais como: 
resultado de habilitação, 
classificação de propostas, 
remarcação de datas de 
sessões, julgamento de 
recursos e demais atos 
correlatos, serão realizadas 
mediante publicação na 
plataforma de julgamento: 
www.licitanet.com.br. 
 
Quaisquer dúvidas, contatar 
pelo telefone (32) 3741-9604 
ou pelo e-mail: 
licitacao@carangola.mg.gov.br  

Obs.1: As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 
certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
https://www.carangola.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial do 
Município, no endereço eletrônico https://www.carangola.mg.gov.br, quando for o 
caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

Obs.2: Caso o licitante informe na plataforma nos campos “marca” e “modelo” 
informação que modifique o conteúdo do campo “descrição”, “unidade” e 
“quantidade” prevalecerão estas (“descrição”, “unidade” e “quantidade”) em 
detrimento daquela(s) (“marca” e “modelo”). Por conseguinte, será tacitamente 
compreendido pela Administração que a proposta atende completamente os termos 
do edital – não podendo o licitante alegar tais questões na fase de execução da Ata 
de Registro de Preços (ou do contrato). 

Obs.3: Nos casos em que a MARCA/MODELO/FABRICANTE forem da própria 
licitante, deverão ser utilizadas as expressões “MARCA PRÓPRIA”, ou “MODELO 
PRÓPRIO”, ou “FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

Obs.4: Nos termos do artigo 90 da Lei n. 14.133/21, poderá ser designada nova 
sessão de negociação na plataforma de julgamento informada no preâmbulo do 
edital, com os licitantes participantes do certame e/ou contratados/detentor do 
registro de preços, a qual a nova reunião será designada observando-se o prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas contados da publicação/convocação em chat do 
sistema. 

 
 
 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@carangola.mg.gov.br


 

O Município de Carangola, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 
19.279.827/0001-04, com sede administrativa na rua Praça Coronel Maximiano, n.º 88, 
Centro, Carangola/MG, CEP: 36800-000, torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, sendo a sessão pública realizada na data e horário definidos no 
aviso/extrato                   do edital informado acima no preâmbulo. 
 
Aplicam no presente certame as normas: Decreto Municipal nº 271/2023; Lei Municipal 
nº 5.494/2023; Portaria Municipal nº 790/2023. 
 

1 - DO OBJETO:  
 

1.1 Contratação de empresa especializada em fornecimento de matérias para  

manutenção predial (elétrica, hidráulica e telecomunicações) de forma parcelada, 

visando atender as necessidades da Administração Municipal, conforme quantitativos 

constantes deste Termo de Referência. 

 

1.2. A descrição dos itens da presente licitação consta do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

 
1.3. Prevalência do Termo de Referência – T.R.: 

A descrição detalhada dos itens e das regras constantes do Termo de Referência 
deverá ser analisada com atenção pelas Licitantes interessadas em participar desta 
Licitação. Em caso de divergência entre as especificações divulgadas na plataforma de 
julgamento e/ou as regras estabelecidas no Edital, prevalecerá, para todos os fins, o 
disposto no Termo de Referência. 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  
 

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
previamente credenciados na plataforma mencionada no preâmbulo e que não 
possuam impedimentos de participar de licitação e/ou contratar com o Poder Público. 

 
2.2 Não poderão participar da licitação os interessados que se enquadrarem 

em qualquer caso de proibição na legislação vigente e neste edital, especialmente, 
em uma ou mais das situações a seguir:  

2.2.1. que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas: i. inidôneas com 
punição de proibição de contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta 
Federal, Estadual ou Municipal; ii. pena de impedimento de partição de licitação e/ou 
impedimento de contratar com este Município licitador enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação; 

2.2.2. os mencionados no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 ou com impedimentos 
constantes de legislação extravagante; 



 

2.2.3. as pessoas jurídicas reunidas em consórcio1;  
 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

 
2.4.   É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados na plataforma de julgamento e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação ou até impedimento pela plataforma em 
participar da licitação. 

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE  
HABILITAÇÃO 

 
3.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta comercial, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura  da sessão pública. 

 
3.3 – Sem prejuízo da obrigação de marcação em campo próprio da plataforma 

eletrônica, a proposta comercial apresentada será tacitamente considerada declarada 
que: 

3.3.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no  
instrumento convocatório; 

3.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 - não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho          

                                                 
1
 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; considerando que a contratação não é de grande porte; 

considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial suficientes para atender satisfatoriamente 

às exigências previstas neste edital; e considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar 

dificuldades na gestão, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em consórcio na 

presente. 



 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência  e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

3.3.5 - Que não enquadra em nenhuma das vedações estabelecidas pelo art. 
14 da Lei nº 14.133, de 2021;  

3.3.6 - O licitante, caso organizado em cooperativa, declara ainda, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa, ou equiparada, deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema  eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da LC 
123, de 2010, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

3.4.1. a ausência de marcação em campo específico da plataforma eletrônica 
terá o condão de excluir o licitante de aplicação do tratamento diferenciado de que 
trata a LC 123/06. 

 
3.5 - A falsidade da declaração no tocante ao enquadramento (ME/EPP ou 

equiparada) sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital, sem prejuízo das sanções criminais. 

 
3.6 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta  

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
3.7 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem  a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de   
envio de lances. 

 
3.8 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
3.9 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para  
imediato bloqueio de acesso. 

 

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 - valor unitário do item; 
4.1.1.1 - A proposta inicial, bem como os lances subsequentes, quando for o 
caso, deverão ser registrados, em moeda corrente nacional (R$). 

4.1.2 - Marca/fabricante (quando for o caso, não sendo admitida a indicação de 
mais de uma marca para um mesmo item); 



 

4.1.3 - Modelo/versão (se aplicável); 
 

4.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 

 
4.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
4.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 
 
4.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização perante aos Órgãos de 
Controle, bem como, diante da própria Administração. 

 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no 
aviso/extrato do edital da licitação. 

 
5.2 - Os licitantes APENAS poderão retirar ou substituir a proposta ou os 

documentos de habilitação (quando for o caso) anteriormente inseridos no sistema até 
a abertura      da sessão pública. 

5.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos campos   
de cadastramento do portal (marca, descrição, fabricante, etc)." 

5.2.1.1 - Nos casos em que a MARCA/MODELO/FABRICANTE forem da 
própria licitante, deverão ser utilizadas as expressões “MARCA PRÓPRIA”, ou 
“MODELO PRÓPRIO”, ou “FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, sob pena de 



 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

5.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
5.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
 
5.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 
 
5.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente e 
eletronicamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
5.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
5.7 - Será desclassificada a proposta que não atender ao critério de julgamento 

definido no edital. 
 
5.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado) e registrado pelo sistema. 
 
5.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores (ou percentuais) entre os 

lances deverá obedecer o limite mínimo previsto no preâmbulo. 
 
5.11 - O licitante poderá, uma única vez, excluir (ou solicitar que o pregoeiro 

proceda a exclusão) seu último lance ofertado, no prazo de trinta segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente por erro de processamento. 

 
5.12 - O modo de disputa adotado será o “aberto”. 

 
5.13 - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

5.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

5.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados  



 

para apresentar lances intermediários. 
 
5.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

 
5.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
 
5.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas    e 

empresas de pequeno porte, quando aplicável, uma vez encerrada a etapa de lances, 
o sistema identificará se será o caso de aplicação da regra do “empate ficto” de que 
trata o artigo 44, § 2º da LC 123/06. 

5.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 
5.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
constará na Ata de Encerramento que integrará os autos do processo licitatório. 

5.22.4 - O pregoeiro terá a faculdade de solicitar ao licitante mais bem 
classificado que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso. 

 
5.23 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 

6 - DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação 
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 

  6.1.1. Para a consulta de fornecedores impedidos de contratar/licitar para com o 
Administração Pública, em substituição das consultas das alíneas “a” e “b” acima, 
poderá ser realizada a respectiva consulta consolidada junto ao site do TCU; 
 

6.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte da empresa. 

6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado 
por falta de condição de participação. 

 
6.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 
 
6.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se  

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz  jus 
ao benefício, conforme exigência deste Edital. 

 



 

6.5 – Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 

6.5.1 - Será desclassificada a proposta vencedora que apresentar 
desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável e, em especial: 

a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação (quando fixado); 
6.5.2 - considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão; 

6.5.3 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

6.5.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.5.5 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.5.5.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

6.5.5.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

 
6.6 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
6.7 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência ou no ato de diligência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.7.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de  
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.7.2 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de documentação 
anexa à amostra, esta deverá ser encaminhada juntamente com a amostra. 

6.7.3 - Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

6.7.4 - É facultada prorrogação do prazo estabelecido no Termo de Referência ou no 
ato de diligência para a apresentação de amostra, a partir de solicitação fundamentada por 
escrito pelo  interessado, antes de findo o prazo. 

6.7.5 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema e/ou no site governamental informado no preâmbulo. 

6.7.6 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 



 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;  

6.7.7 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6.7.8 - Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras reprovadas 
deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

6.7.9 - Caso a amostra apresentada se enquadre aos padrões objetivamente 
estabelecidos no Termo de Referência e demais análises da Secretaria a mesma será 
APROVADA e o solicitante será sumariamente classificado para aquele item. 

 
6.8 - Ao fim, a Sessão Pública para análise das amostras será lavrada em Ata, que será 

publicada na plataforma e/ou no sítio governamental informado no preâmbulo. 
 

7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 - Os documentos exigidos para fins de habilitação serão anexados no sistema em 
campo próprio. 

7.1.1 - Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das 
negociações de um melhor valor e finalização do prazo de recurso relativo as propostas, o 
Pregoeiro solicitará do licitante vencedor que, no prazo de duas horas, envie todos os 
documentos de habilitação. 

7.1.2 - O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no 
subitem anterior, com o objetivo de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente 
justificada, inclusive solicitar documentação complementar, caso entenda necessário, 
observando-se o princípio da razoabilidade. 

7.1.3 - O licitante vencedor que não apresentar toda a documentação de habilitação 
dentro do prazo estabelecido pelo Pregoeiro, será inabilitado. O Pregoeiro então negociará 
com o próximo licitante melhor colocado no certame, os itens pendentes. 

7.2. - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

 
  7.3. Na hipótese do licitante provisoriamente vencedor não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a documentação dos demais licitantes, observada a ordem 
de classificação, até apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
  7.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
 7.5. Os documentos exigidos para habilitação são os seguintes: 
 
  7.5.1. Habilitação Jurídica:  
 

7.5.1.1 – Para fins de “habilitação jurídica” o licitante deverá apresentar 
documento que demonstre a capacidade de exercer direitos e assumir obrigações e 
comprovação de existência jurídica, a exemplo: 
  a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 



 

  b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade;  
  c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
  d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência. 
  e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 
  f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
  g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 
  h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.  
  
 7.5.2. Regularidade fiscal social, trabalhista e técnica: 
  a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
  b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 
do licitante;  
  d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
dolicitante;  
  e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
  f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (TST - CNDT);  
 
 7.5.2.1- Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal 
deverão ter sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
apresentação, salvo quando estas tiverem o prazo de validade estabelecido pelo órgão 
competente expedidor no próprio documento. 
  7.5.2.2 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda do seu domicílio ou sede ou outra forma equivalente, na forma 
da lei. 
  7.5.2.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
  7.6. Qualificação Econômico-Financeira: 



 

  a) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na 
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias 
contados da data da sua apresentação. 
  b) O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar 
autorização do juízo competente para sua participação em processo licitatório. 
 
  7.7 - Documentos complementares: 

a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta 
de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 
2002, conforme modelo anexo a este Edital; 

b) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo 
anexo a este Edital;  
 

7.8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa; 

 
7.9 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 
de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
 
8.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
8.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 
item 8.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
  



 

8.3.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, no 
prazo de 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e 
do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor 
 
8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
8.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
 
8.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
  
8.8. Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os recursos interpostos fora do sistema 
eletrônico utilizado no certame;  
 8.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;  
  
8.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou  da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
  
8.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, 01 de abril de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame; 
 
9.3. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente na 
plataforma eletrônica informada no preâmbulo. 
 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame; 
 



 

9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, na forma da legislação. 
 
10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
10.1. O pregoeiro declarará vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
atendido aos termos do edital. 
 
10.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação; 
 
10.3. A Licitante vencedora, após a homologação, conforme disposições contratuais 
consubstanciadas no Termo de Referência, será convocada para assinar o termo de 
contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no 
preâmbulo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na legislação aplicável. 
  
10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pelo órgão contratante;  
   
10.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato, observado os termos do artigo 90 da Lei 
nº 14.133/21. 

 
11. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
11.1. Não se aplica a presente licitação. 

 
12. DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 
 
12.1. Disposições Gerais 

 

12.1.1. A presente Ata de Registro de Preços (ARP) / licitação reger-se-á pela Lei 

nº 14.133/2021 e pela presente regra específica para atualização do preço 

registrado em casos de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte 

dos fornecedores registrados. 



 

 

12.1.2. A Administração Pública poderá convocar os fornecedores registrados 

para sessão de ajuste de preços, nos termos do modelo de leilão holandês 

adaptado, sempre que houver pedido de reequilíbrio de preço acima ou igual do 

valor ofertado pelo 2º colocado na licitação original – mantendo-se a primazia de 

quem apresentou primeiro a melhor proposta. 

 

12.1.3. O mecanismo descrito nesta cláusula busca assegurar o fornecimento 

contínuo dos itens registrados na ARP, bem como a busca por um preço 

atualizado que reflita as condições de mercado de forma competitiva e 

transparente. 

 

12.2. Condições para Atualização de Preços 

 

12.2.1. Pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro de Valor Inferior ao 

Preço do 2º Colocado 

 

12.2.1.1 Caso um fornecedor registrado solicite reequilíbrio econômico-financeiro 

para um valor inferior ao preço originalmente registrado pelo 2º colocado, a 

Administração analisará o pedido por meio dos procedimentos ordinários, tais 

como: 

 

a) Cotejo de notas fiscais de compras realizadas à época da sessão de preços e 

das aquisições mais recentes, para verificação da variação de mercado; 

 

b) Pesquisas de mercado com fornecedores do mesmo ramo; 

 

c) Outros meios que a Administração entender pertinentes, nos termos da 

legislação vigente. 

 

12.2.2. Pedidos de Reequilíbrio Acima ou Igual do Preço do 2º Colocado – 

Procedimento Competitivo 

 

12.2.2.1. Caso o Licitante A (1º colocado) solicite reequilíbrio econômico-

financeiro para um valor superior ou igual ao preço originalmente registrado 

pelo Licitante B (2º colocado), será convocada uma sessão de atualização de 

preços baseada no modelo de leilão adaptado. 

 



 

12.2.3. Convocação dos Fornecedores Registrados 

 

12.2.3.1. O órgão gerenciador convocará os fornecedores (1º ao 5º colocados) 

para participarem da disputa nos termos a seguir. 

 

 

12.2.4. Chamada dos Licitantes na Ordem de Classificação 

 

12.2.4.1. O preço originalmente registrado pelo Licitante B será ofertado 

inicialmente ao próprio Licitante B. Caso ele aceite, será formalizada a 

atualização da Ata e o fornecimento continuará sob esse novo valor. 

 

12.2.4.2. Caso o Licitante B recuse, o preço de tal item (originalmente registrado 

pelo Licitante B) será ofertado sucessivamente aos demais fornecedores 

registrados (Licitante A, C, D e E na ordem de quem apresentou o menor 

preço até o momento da disputa). 

 

12.2.5. Persistência da Não Aceitação 

 

12.2.5.1. Se, após o procedimento acima, nenhum fornecedor aceitar o preço 

originalmente registrado pelo Licitante B o item em questão voltará a disputa 

por lances entre os participantes do presente incidente processual, precedendo 

ao registro de preços da melhor proposta ofertada; 

 

12.2.6. O procedimento em questão não condiz com um uma renúncia por parte 

da Administração quanto ao prazo de validade da proposta ofertada na sessão 

original, a qual pode, inclusive, os licitantes se sujeitarem as sanções legais e/ou 

as decorrentes desta licitação. 

 

12.3. Consequências do Não Aceite e Penalidades 

 

12.3.1. Caso nenhum dos fornecedores registrados aceite assumir o 

fornecimento do item a Administração poderá: 

 

a) Realizar novo procedimento licitatório para registro de preços do item, 

assegurando a continuidade do fornecimento. 

 

12.4. Plataforma de Acesso e Prazo para Convocação 



 

 

12.4.1. A plataforma de realização do presente incidente é a wwwwwww; 

 

12.4.2. O prazo para convocação para esse incidente processual será de pelo 

menos 48 horas da convocação e, esta se dará com envio de e-mail informado 

nos documentos cadastrais do processo, bem como, com convocação pela 

plataforma de julgamento acima descrita. 

 

12.5. Regras de Habilitação 

 

12.5.1. Para fins de utilização da regra em questão, na fase de habilitação, os 

licitantes, até o 5º colocado, deverão fazer inserir no sistema (plataforma de 

julgamento) na data da sessão original de julgamento, os documentos de 

habilitação exigidos no Título 7 do Edital. 

 

12.6. Motivação 

 

12.6.1. O modelo em questão teve com fundamento os ensinos no artigo intitulado 

“Sistema de Registro de Preços e a Volatilidade de Determinados Mercados: 

uma provocação sobre novas soluções” de autoria dos professores: Bradson 

Camelo, Marcos Nóbrega e  

Ronny Charles L. de Torres, com as devidas atualizações para a realidade local 

(disponível em: https://ronnycharles.com.br/sistema-de-registro-de-precos-e-a-

volatilidade-de-determinados-mercados-uma-provocacao-sobre-novas-solucoes/). 

 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
13.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  



 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
13.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
13.1.5. fraudar a licitação 
13.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
13.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) no prazo pactuado; 
 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1.  advertência;  
13.2.2.  multa; 
13.2.3.  impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2.  as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
13.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
13.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 
13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.4.3. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
13.4.4. Para a infração prevista no item 13.1.9 a multa será de 0,5% por dia cálculada 
sobre o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente 
sobre o valor do contrato licitado. 



 

 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando for o caso. 
 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 



 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça                                              a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF; 
 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o  interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração; 
 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
14.9. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as dos anexos. 
 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal  Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e www.carangola.mg.gov.br.  
 
14.11. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente encaminhadas. 
 
14.12. Reputa-se como entregue e recebido, e-mail que não retorna com mensagem de erro. 
 
14.13. A empresa deverá incluir o domínio licitacao@carangola.mg.gov.br na sua lista de e-
mail confiáveis como forma de evitar que as comunicações sejam consideradas SPAM ou Lixo 
Eletrônico. 
 
14.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seus anexos. 
  
14.15. Fica eleito o Foro da Comarca deste Município para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja.  
 

Em, 08 de maio de 2026. 
 

______________________________ 
Ana Camila Pacheco de Moura 

Agente de Contratação 

mailto:licitacao@carangola.mg.gov.br


 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Este Termo de Referência é elaborado contendo os elementos descritivos contidos no 

art. 6º, XXIII da Lei n.º 14.133/2021. 

 

 ( x) Opção para licitação exclusiva para ME/EPP (ou equiparada). 

 

(   ) Não se aplica.  

 

1) DEFINIÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA:   

 

 1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de matérias para  

manutenção predial (elétrica, hidráulica e telecomunicações) de forma parcelada, 

visando atender as necessidades da Administração Municipal, conforme quantitativos 

constantes deste Termo de Referência. 

 

1.2. A contratação se JUSTIFICA em razão da necessidade de  aquisição  

matérias para  manutenção predial ,bem como, em última análise proporcionará a 

execução eficiente do serviço de elétrica, hidráulica e telecomunicações do Município;  

1.6. A presente contratação observa o princípio da economicidade, buscando a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

1.7. Natureza da contratação: fornecimento de bem de consumo  e fornecimento de 

bem permanente  

 

1.8. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, a contar a assinatura do 

respectivo instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos e limites da Lei.  

 

1.9. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

 

 

 



 

 

 

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

 

2.1. A contratação de empresa para a execução do objeto acima especificado faz-
se necessária tendo em vista da necessidade de aquisição dos materiais em 
atenção às demandas das Secretarias Municipais nas áreas elétrica, hidráulica e 
de telecomunicações, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais; 

2.2. Os materiais serão utilizados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações prediais, redes elétricas, sistemas hidráulicos e infraestrutura de 
comunicação; 

2.3. A contratação justifica-se ainda pela necessidade de reposição de estoque do 
almoxarifado, evitando descontinuidade dos serviços públicos que proporcionará 
a Administração um serviço público adequado a coletividade. 

  

2.4. Assim, sugere-se a formalização de processo de licitação para a execução do 

objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor, visando ao 

atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividade. 

 

2.3. Em face ao objeto o processo deve ser:  

 

 Pregão (na forma eletrônica); 

 O julgamento será pelo menor preço: 

 

(    ) GLOBAL /  ( X ) POR ITEM. 

  

2.4. Diante das diversas opções de atendimento ao mercado (exemplo: terceirização do 

fornecimento dos bens, execução direta do objeto, fabricação do insumo, etc.), 

entendemos que a apontada no objeto é a que melhor atende a solução para 

municipalidade por ser mais econômica e eficaz no presente caso.    

 

 

 

 

 

 

 



 

 

3-DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

OBJETO: Materiais de manutenção predial (elétrica hidráulica e telecomunicações) 

      ITEM 

ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO UND QTD 
VALOR UNIT. 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 Cabo flexível de cobre 6mm com tensão 
elétrica até 41 A, 750v m 2000  R$                7,33   R$         14.660,00  

2 Cabo flexível de cobre 2,5mm com 
tensão elétrica até 41 A, 750v m 2000  R$                3,72   R$            7.440,00  

3 Cabo flexível de cobre 1,5mm com 
tensão elétrica até 41 A, 750v m 2000  R$                2,43   R$            4.860,00  

4 Rolo 100 metros de Cabo flexível paralelo 
2,5mm un 15  R$            259,50   R$            3.892,50  

5 refletor 300 W IP66 6500K bivolt un 120  R$              83,30   R$            9.996,00  

6 Suporte para 1 luminária fabricado com 
tubos de aço estrutural SAE 1008/1020  un 50  R$            153,67   R$            7.683,50  

7 LUZ de emergência 30 leds 150 lumens 
bivolt un 50  R$              24,57   R$            1.228,50  

8 Rele´ fotoelétrica térmico 220v 1000w un 100  R$              15,96   R$            1.596,00  

9 Alicate amperímetro 1000ª un 5  R$            303,74   R$            1.518,70  

10 cabo de cobre 50mm 1000 m 250  R$              55,34   R$         13.835,00  

11 Conector Derivação Perfurante un 150  R$              22,10   R$            3.315,00  

12 Poste cônico continuo reto 11 metros/ 
Normatizados conforme NBR-14744 un 20  R$        1.564,00   R$         31.280,00  

13 Poste ornamental SERENA Simples 7 
METROS com base e chumbador  un 20  R$        1.652,58   R$         33.051,60  

14 isolador roldana un 100  R$              11,95   R$            1.195,00  

15 Armação rex galvanizada a fogo 4,76mm un 100  R$              20,97   R$            2.097,00  

16 Disjuntor Tripolar 125a Curva C 230/400v un 10  R$            229,27   R$            2.292,70  

17 Parafuso Frances com porca M16 70MM un 300  R$                4,81   R$            1.443,00  

18 Disjuntor Tripolar 100a Curva C 230/400v un 15  R$            187,55   R$            2.813,25  

19 Disjuntor bifasico 100a Curva C 3KA 230V un 15  R$            126,24   R$            1.893,60  

20 lampada led bulbo 150 un 100  R$              76,27   R$            7.627,00  

21 Disjuntor bifasico 63a Curva C 3KA 230V un 15  R$              63,63   R$               954,45  

22 Lampada 50w led bulbo un 120  R$              22,53   R$            2.703,60  

23 Disjuntor bifasico 40a Curva C 3KA 
230Vca un 35  R$              37,63   R$            1.317,05  

24 Lampada 30w led bulbo un 100  R$              16,73   R$            1.673,00  

25 CABO TRIPLEX 10MM VIAS COM NEUTRO 
ISOLADO (ENCAPADO) FORMAÇÃO 2 
FASE ENCAPADAS PRETA E CINZA + 1 
NEUTRO ENCAPADO AZUL – ALUMINIO m 3000  R$              17,63   R$         52.890,00  

26 poste 7 metros padrão Cemig un 30  R$        1.326,00   R$         39.780,00  



 

27 interruptor de fuga IDR 63ª un 20  R$            111,53   R$            2.230,60  

28 conector bimetálico 16mm un 50  R$                8,72   R$               436,00  

29 conector bimetálico 35mm un 50  R$              13,18   R$               659,00  

30 eletrocalha perfurada 100x50 3mm 
chapa 22 un 230  R$              83,14   R$         19.122,20  

31 eletroduto antichama 3/4 cinza un 260  R$              14,17   R$            3.684,20  

32 curva antichama 3/4 90° un 120  R$                3,34   R$               400,80  

33 Escada Fibra Extensível 4.80 X 8,40 Fibra 
Vibro 27 Degraus un 5  R$        1.508,87   R$            7.544,35  

34 caixa cabo de rede 100% cobre - 305 
homologado un 15  R$            537,29   R$            8.059,35  

35 conector perfurante 150/35 un 70  R$              22,39   R$            1.567,30  

36 Poste de aço galvanizado curvo DUPLO 
com base e chumbador 11 metros 
Normatizados conforme NBR-14744. un 15  R$        1.875,00   R$         28.125,00  

37 Poste de aço galvanizado curvo DUPLO 
com base e chumbador 07 metros 
Normatizados conforme NBR-14744. un 15  R$        1.394,38   R$         20.915,70  

38 caixa cmd3 n2 com lente un 30  R$            274,18   R$            8.225,40  

39 Parafuso galvão 5/8 x6 un 100  R$                8,16   R$               816,00  

40 isolador olhal 72mm  un 100  R$                6,90   R$               690,00  

41 Abraçadeira nylon 300x4,0 pacote 100 
unidades un 30  R$              30,70   R$               921,00  

42 refletor 150 W IP66 5000K bivolt un 300  R$              92,35   R$         27.705,00  

43 Tubo Com Guia Eletroduto ¾ 50 Metros 
Tubo (Com Guia)  rl 50  R$              43,41   R$            2.170,50  

44 Tomadas 2P+T 10A com placa 3x4 un 60  R$              10,93   R$               655,80  

45 Plugue macho 2P+T 20A 250V un 70  R$                5,91   R$               413,70  

46 Plug Pino Fêmea 20a Com Prensa Cabo 
2p+t  un 80  R$                5,52   R$               441,60  

47 Adaptador de Tomada Universal 10A e 
20A 2 Polos Padrão un 50  R$                5,56   R$               278,00  

48 Padrão bifasico com disjuntor de 63A un 8  R$        2.169,90   R$         17.359,20  

49 isolador olhal porcelana 72x54 un 100  R$              10,53   R$            1.053,00  

50 cabo quadruplex 50mm cinza, vermelho 
e preto com neutro isolado m 650  R$              23,33   R$         15.164,50  

51 barramento de cobre 100ª un 20  R$            204,48   R$            4.089,60  

52 LAMPADA VAPOR METALICO 1000W un 25  R$            191,92   R$            4.798,00  

53 Máquina Solda Inversora Gp 200a Bivolt 
+ Máscara un 3  R$        1.038,98   R$            3.116,94  

54 Eletrodo Revestido E-6013 Vareta 2,5mm 
1kg kg 70  R$              21,61   R$            1.512,70  

55 Eletrodo Revestido E-6013 Vareta 3,5 
mm 1kg kg 50  R$              37,37   R$            1.868,50  



 

56 Maquina Solda Inversora Mig 200a Gás 
Flex  un 3  R$        1.483,33   R$            4.449,99  

57 Eletrodo Aço Carbono 7018 2,5mm Gmw 
7018 2,50x350mm Caixa1kg Cinza 4.7  un 30  R$              31,57   R$               947,10  

58 trena longa fibra de vidro 50 metros un 10  R$              39,25   R$               392,50  

59 trena longa 10 metros un 15  R$              24,17   R$               362,55  

60 trena 5 metros un 10  R$              20,00   R$               200,00  

61 trena laser 100m profissional -
Especificações Técnicas Gerais Alcance 
de Medição: 0,05 m a 100 metros. 
Precisão Típica:   1.5 mm a   2.0 mm. 
Classe do Laser: Classe 2, < 1 mW. Tipo 
de Laser: Vermelho (mais comum) ou 
Verde (melhor visibilidade externa). 
Tempo de Medição Típico: 0,5 segundos. 
Unidades de Medida: Metros (m), 
centímetros (cm), milímetros (mm), 
polegadas (in), pés (ft) un 4  R$            449,38   R$            1.797,52  

62 Escalímetro Régua Triangular Plástico 30 
Cm N 1 Cis  un 15  R$              29,79   R$               446,85  

63 Escada Extensivel 4,80x8,40m Fibra Vidro 
27 degraus – laranja un 4  R$        1.381,57   R$            5.526,28  

64 Escada Extensiva 12 X 2 Degraus 3.52 X 
6.12 Mt un 5  R$            706,37   R$            3.531,85  

65 CINTO DE SEGURANÇA C/ 3 PONTOS DE 
CONEXÃO CA 51949 un 5  R$            302,39   R$            1.511,95  

66 Luvas de eletricista isoladas 1000 V 
resistentes a alta tensão luvas de 
trabalho un 20  R$            216,33   R$            4.326,60  

67 alicate profissional numero 1 un 15  R$              41,15   R$               617,25  

68 Vara De Manobra Telescópica 7 
Elementos C/ Bolsa E Cabeçote un 2  R$        2.049,90   R$            4.099,80  

69 Quadro De Distribuição 28 dijuntores un 5  R$            430,58   R$            2.152,90  

70 Quadro Distribuição Capacidade 16 
Disjuntores; Contendo: Barramento 
Trifásico un 10  R$            415,95   R$            4.159,50  

71 Quadro Distribuição 6/8 Disjuntores un 25  R$              51,65   R$            1.291,25  

72 tampão ferro fundido articulado 30x30 
centímetros personalizado Cemig un 45  R$              83,75   R$            3.768,75  

73 eletroduto corrugado 1 polegadas rolo 
50 metros un 15  R$            166,50   R$            2.497,50  

74 Cavadeira Articulada Gigante Cabo De 
madeira 180cm un 15  R$              94,78   R$            1.421,70  

75 Disjuntor Trifásico Caixa Moldada 225a 
Tripolar un 5  R$            577,07   R$            2.885,35  



 

76 Cabo De Aluminio Quadruplex 16 Mm² C/ 
Neutro Desencapado Preto / Cinza / 
Vermelho E Nu m 800  R$                8,94   R$            7.152,00  

77 Rack piso desmontável de TI 44U. O Rack 
Servidor Perfurado 44U x 970mm da 
RackFort é projetado para a montagem 
de dispositivos e equipamentos no 
padrão 19 polegadas que necessitam de 
um fluxo de ar constante e que não 
abrem mão da segurança de um rack 
fechado.  Medindo 2.06 metros de altura 
externa, uma largura externa de 600mm 
e uma profundidade externa de 970mm, 
oferece uma capacidade de carga 
estática de 440Kg. * Ao instalar os pés 
niveladores deve-se somar 3 a 5 cm na 
altura.  un 5  R$        3.235,24   R$         16.176,20  

78 Oleo Desengripante Spray 300ml  un 30  R$              18,66   R$               559,80  

79 

tinta latex  cor branco gelo em lata de 18 
litros com lacre de segurança, indicação 
de lote e validade. rendimento mínimo 
de 300m² por demão. isenta de 
compostos orgânicos voláteis (Covs) 
durabilidade mínima de 5 anos contra 
desbotamento e descascamento ou 
formação de bolhas. deverá atender a 
Abnt Nbr 15079 - certificado ISO 9001 e 
certificado ISO 14001 . registro do 
inmetro e selo de qualidade da 
ABRAFATI. referência suvinil, Coral, 
Sherwin Williams un 60  R$            343,88   R$         20.632,80  



 

80 tinta latex  cor CORES em lata de 18 litros 
com lacre de segurança, indicação de 
lote e validade. rendimento mínimo de 
350m² por demão. isenta de compostos 
orgânicos voláteis (Covs) durabilidade 
mínima de 5 anos contra desbotamento 
e descascamento ou formação de bolhas. 
deverá atender a Abnt Nbr 15079 - 
certificado ISO 9001 e certificado ISO 
14001 . registro do inmetro e selo de 
qualidade da ABRAFATI. referência 
suvinil, Coral, Sherwin Williams un 60  R$            419,41   R$         25.164,60  

81 Argamassa ACIII Interno e Externo 20kg 
Cinza un 80  R$              25,37   R$            2.029,60  

82 Esmalte Brilhante 3,6L Esmalte Premium 
Brilhante Diluível Em Solvente. Galão 3,6 
Litros.Cores: .Tinta Esmalte Sintético De 
Primeira Linha Resistente Às Intempéries 
(Tintas Para Exterior). Tipo: Esmalte 
Sintético ou Base Água de alta 
performance (Premium). Durabilidade: 
Mínimo de 5 anos (garantia contra 
defeitos de fabricação como 
desbotamento, descascamento ou 
bolhas). Normas e Certificações: ABNT 
NBR 15079 (qualidade de tinta 
imobiliária), ISO 9001 (Gestão de 
Qualidade), ISO 14001 (Gestão 
Ambiental) e Selo ABRAFATI. 
Acabamentos: Brilhante, Acetinado ou 
Fosco. Rendimento: Alta cobertura, 
geralmente 18m²  por demão/galão 
(varia conforme a superfície e aplicação). 
Embalagem: Galão 3,6 Litros. Superfícies: 
Metais ferrosos, galvanizados, alumínio, 
madeiras e PVC un 70  R$            176,87   R$         12.380,90  

83 Rolo Pintura Anti Respingo Lã Poliamida 
C/ Cabo 23cm  un 40  R$              25,20   R$            1.008,00  

84 

Rolo Pintura Anti Respingo Lã Poliamida 
C/ Cabo 09cm  un 25  R$              14,20   R$               355,00  



 

85 Massa Corrida 25Kg, Para Interiores. 
Acabamento Liso E Fosco. Boa Cobertura, 
Bom Rendimento E Qualidade Superior. 
Material: Massa Pva. Pacote De 
25Kg.Tipo: Massa Corrida. Rendimento: 
75 M². un 50  R$              57,53   R$            2.876,50  

86 Massa Corrida – 3,6 L – Interior – Tipo 
Coral Ou Similar Massa Corrida Pva Para 
Ambientes Internos, Uso Em Paredes De 
Alvenaria. Embalagem Com 3,6 Litros 
(Aproximadamente 6 Kg). Rendimento 
De Até 16 M² Por Demão.  un 35  R$              24,80   R$               868,00  

87 Folha De Lixa D'Água Grão 360 un 80  R$                2,24   R$               179,20  

88 Folha De Lixa D'Água Grão 100 un 70  R$                0,91   R$                  63,70  

89 Bandeja Plástica para Pintura de 2,7 
Litros, Cor Preta Bandeja Pintura - 
Bandeja Pintura, Material: Plástico , 
Comprimento: 38 Cm, Largura: 30 Cm, 
Formato: Retangula un 25  R$              11,50   R$               287,50  

90 Piso Cerâmico Acetinado VPC 58050 
58x58cm  Piso Cerâmico Cimentício 
Acetinado Borda Arredondada Interno 
58x58cm m 150  R$              39,10   R$            5.865,00  

91 Rejunte Ceramicas Branco 1Kg un 40  R$              10,26   R$               410,40  

92 Espátula De Aço Multiuso 3 POLEGADAS un 20  R$              17,73   R$               354,60  

93 
Potência: 18 Watts. Tamanho: 120 cm 
(ou 1200mm). Base/Soquete: G13. 
Tensão: Bivolt Automático (100V - 240V). 
Fluxo Luminoso: Aproximadamente 1800 
a 1850 lumens. Eficiência Luminosa:   
(média). Temperatura de Cor: 3000K 
(Quente), 4000K (Neutra), 6500K (Branco 
Frio). Vida Útil: 25.000 a 40.000 horas. 
Ângulo de Abertura: Geralmente entre   e   
(comum  ). IRC (Índice de Reprodução de 
Cor):  . Material: Vidro ou Policarbonato 
(leitosa). Certificação: Inmetro.  
www.combinado.com.br 
www.combinado.com.br  +8 
Características Adicionais: Fator de 
Potência:  . Frequência: 50/60 Hz. Grau 
de Proteção: IP20  un 400  R$              16,30   R$            6.520,00  



 

94 Especificações Técnicas Principais: 
Condutores: 3 vias de cobre nu, flexível, 
classe 4 ou 5 (conforme NBR NM 280). 
Seção Nominal:  . Tensão de Isolação: 
0,6/1kV (1000 Volts). Isolação/Cobertura: 
PVC 70°C (PVC/D) ou HEPR 90°C 
(termofixo). Diâmetro Externo 
Aproximado: 11,7 mm a 12,5 mm. 
Resistência Elétrica Máxima (20°C):  . 
Normas Aplicáveis: ABNT NBR NM 247-5 
(PVC) ou NBR 7286 (HEPR). Cores das 
Vias: Geralmente Azul, Preto e Marrom.  
Casa do Eletricista Casa do Eletricista  +6 
Este cabo é antichama (autoextinguível) 
e amplamente utilizado em instalações 
que exigem robustez, como em bombas 
submersas e painéis elétricos m 450  R$              24,60   R$         11.070,00  

95 tampão ferro fundido articulado 20 x 20 
centímetros personalizado Cemig un 50  R$              47,99   R$            2.399,50  

96 CALHA LAMPADA un 60  R$              43,78   R$            2.626,80  

97 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  - Potência: 
300W  - Temperatura de cor: Branco frio 
(6500K)  - Material: ABS, Alumínio e vidro  
- Carcaça: Preta  - Luminosidade 
(Aproximadamente): 5.000 lúmens  - 
Quantidade Led's: 288 SMD  - Bateria 
Interna de Lítio (LiFePo4): cerca de 12hs 
(Longa duração se totalmente carregado)  
- Tempo de Carregamento da Bateria: 
Aproximadmaente 6 horas  - Alcance do 
Controle Remoto: 8 a 15 metros  - Vida 
útil estimada até 50.000 horas  - Ângulo 
do Feixe de Luz: 100º  - Ângulo de 
abertura: 180º  - Tipo de Placa: 
Policristalina  - Sensor de Movimento: 
Sim  - Consumo de Energia Elétrica: 0  - 
Certificação: CE; RoHS;  - Economia de 
Energia A; etc  - Peso s/ embalagem 
(Aproximadamente): 3,2 Kg  - Medida 
(Aproximadamente): 83 x 26 x 8 cm  - 
Grau de proteção: IP66 un 80  R$            487,75   R$         39.020,00  

98 Mangueira Irrigação 3/4 X 3 Mm 
Reforçada - ROLO 100 Metros Preto un 25  R$            207,96   R$            5.199,00  



 

99  Mini Rack 8U X 350Mm - Mini Rack 8U X 
350Mm Com Características Mínimas De 
19 Pol Com 3 Bandeja, E Com Kit De 30 
Parafusos De Porca Gaiola Próprios Para 
Rack Para Fixação Dos Equipamentos. 
Cor Preto Porta E Chave. Características 
Técnicas Principais Capacidade de Altura: 
8 Unidades de Rack (8U), totalizando 
aproximadamente 385mm a 390mm de 
altura externa. Padrão de Largura: 19 
polegadas (Padrão internacional de TI). 
Profundidade: 350mm (35 cm), ideal 
para acomodação de DVRs, switches, e 
fontes de alimentação. Cor/Acabamento: 
Preto, com pintura eletrostática a pó 
epóxi texturizada (trata anticorrosão). 
Porta: Frontal com visor de acrílico 
(espessura 2mm) e fechadura com par de 
chaves. Estrutura: Aço soldado, 
geralmente com chapa de 0,90mm. 
Ventilação: Aletas de ventilação laterais 
para dissipação de calor. Fixação: 4 
pontos de fixação para parede. Passagem 
de Cabos: Furações superiores e 
inferiores para organização de cabos. 
Componentes Inclusos: Bandejas: 
Geralmente inclui 1 bandeja fixa interna 
(350mm), mas kits podem conter até 3 
bandejas. Kit de Fixação: Kit contendo 
porcas gaiolas e parafusos de 19 pol  un 20  R$            241,47   R$            4.829,40  

100 Bandeja Fixa 4 Pontos 1u X 800mm Para 
Rack Servidor 19 un 40  R$            227,36   R$            9.094,40  

101 Bateria Estacionaria 12v 70ah  Df1000 
Nobreak  un 10  R$            573,38   R$            5.733,80  

102 Patch Panel 24 Portas Cat6 Rj45 Rede Lan 
Utp Certifica Giga c/Guia Traseira  un 30  R$            644,19   R$         19.325,70  

103 

Guia De Cabos P/rack De Telecom 19 1u 
Organizador De Cabos Preto un 50  R$              32,91   R$            1.645,50  



 

104 lamina de serra manual flexivél Principais 
Características Técnicas: Comprimento: 
12 polegadas (300 mm). Dentição: 24 
dentes por polegada (ideal para 
materiais de espessura média). Material: 
Geralmente Bimetálica (Bi-Metal Unique) 
ou Aço de alto carbono. Flexibilidade: 
Alta flexibilidade, inquebrável durante o 
uso e à prova de estilhaçamento. 
Capacidade de Corte: Eficiente em seções 
transversais de 3 a 11 mm. Aplicação: 
Cortes em metais, plásticos, alumínio e 
madeira. un 150  R$                6,42   R$               963,00  

105 Diâmetro Externo: 4.1/2 polegadas (  115 
mm). Espessura: Ultra fina, geralmente 
1,0 mm (ou até 1,6 mm) para cortes 
rápidos e acabamento superior. 
Diâmetro do Furo: 7/8 polegadas (22,22 
mm ou 22,23 mm). Rotação Máxima:   
13.300 a 13.370 RPM. Velocidade 
Máxima: 80 m/s. Material: Óxido de 
alumínio (frequentemente) com agentes 
de ligação para não contaminar o aço 
inox (livre de Ferro, Cloro e Enxofre). un 70  R$                3,66   R$               256,20  

106 Chave Ajustável 15 fosfatizada un 5  R$            111,91   R$               559,55  

107 Chave De Fenda Philips Cruzada 3/16x05 
5x125mm  un 15  R$                9,17   R$               137,55  

108 Chave de Fenda Yellow de 3/16x4"" 
Polegada un 15  R$                9,62   R$               144,30  

109 Barra Apoio Aço Inoxidável 60cm - 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: - Kit inclui 
2 peças - Suporta até 150kg - Produzida 
em alumínio 1"1/4 (31,75 mm) - Não 
enferruja - Não oxida - Acompanha 
canoplas, buchas e parafusos para a 
Instalação un 30  R$              71,68   R$            2.150,40  

110 Tampa De Vaso Sanitário Assento 
Universal Vaso Oval Branco un 50  R$              22,30   R$            1.115,00  

111 Garrafão Térmico 5 Litros un 50  R$              49,79   R$            2.489,50  

112 Barra e Apoio 80cm Barra Inox 
Acessibilidade  un 50  R$              80,54   R$            4.027,00  

113 Garrafa Térmica Use Preta 1L  un 50  R$              37,43   R$            1.871,50  

114 Cabo flexível de cobre 16mm com tensão 
elétrica até 41 A ,750v  m 1000  R$              20,95   R$         20.950,00  



 

115 Cabo flexível de cobre 25mm com tensão 
elétrica até 41 A ,750v  25 mm² Tensão 
de Isolação (Nominal): 450/750 V 
Composição do Condutor: 100% Cobre 
puro, flexível (Classe 5 - encordoamento 
tipo BWF) Material de Isolação: PVC/A 
(Policloreto de Vinila), característica de 
não propagação de chamas (anti-chama) 
Temperatura Máxima de Operação: 70°C 
(em regime contínuo) Diâmetro Nominal 
Externo: Aproximadamente 6,5 mm a 7,6 
mm Cores Comuns: Preto, Azul, 
Vermelho, Verde, Amarelo, Branco un 700  R$              22,97   R$         16.079,00  

116 Cabo flexível de cobre 35mm com tensão 
elétrica até 41 A ,750v m 700  R$              29,20   R$         20.440,00  

117 Cabo flexível de cobre 4mm com tensão 
elétrica até 41 A ,750v m 1500  R$                5,34   R$            8.010,00  

118 

Cabo flexível de cobre 10mm  1000v m 1000  R$              17,02   R$         17.020,00  



 

119 Talha Manual de Corrente 5M 2T 
Capacidade de Carga: 2.000 kg (2 
toneladas). Altura de Elevação: 5 metros 
(extensão total da corrente de carga). 
Esforço de Acionamento: 
Aproximadamente 314 N a 335 N (cerca 
de 32 a 34 kgf) para elevar a carga 
máxima. Corrente de Carga: Diâmetro: 
Geralmente 6 mm ou 8 mm, dependendo 
do número de colunas (quedas). 
Material: Aço liga temperado de Grau 8 
(Grade 80), polida ou com acabamento 
preto. Número de Ramais/Quedas: 
Comumente 1 ou 2 colunas de corrente. 
Peso do Equipamento: Varia entre 14 kg 
e 22 kg (sem contar o peso extra da 
corrente de 5m em alguns modelos). 
Sistema de Freio: Freio automático de 
dupla lingueta (duplo travamento) para 
maior segurança.  Mercado Livre 
Mercado Livre  +8 Componentes e 
Segurança Ganchos: Forjados em aço 
carbono com trava de segurança e 
rotação de 360° para facilitar o 
posicionamento da carga. Fator de 
Segurança: Geralmente 4:1, o que 
significa que o equipamento é testado 
para suportar até 4 vezes a carga 
nominal antes da ruptura. Normas 
Técnicas: Fabricadas seguindo padrões 
como a ABNT NBR 16324 e normas de 
segurança do trabalho como a NR-11 
(transporte e movimentação de 
materiais) un 5  R$            618,99   R$            3.094,95  

120 Tubo De Água Fria Soldáve 25Mm l 6M  un 25  R$              31,14   R$               778,50  

121 Tubo De Água Fria Soldável 20MM  6M  un 20  R$              18,19   R$               363,80  

122 Joelho 90 Soldavel 25mm un 40  R$                2,16   R$                  86,40  

123 Joelho 90 Soldavel 20mm un 40  R$                1,45   R$                  58,00  

124 Curva Soldável 90 Graus 20Mm un 40  R$                3,00   R$               120,00  

125 orneira Banheiro Mesa de Lavatorio 
Metal Tradicional  un 25  R$              52,34   R$            1.308,50  

126 FITA VEDA ROSCA 18MM X 50M un 50  R$                5,44   R$               272,00  

127 Adesivo Plástico Cola Cano Pvc Tigre 
Frasco 175g C/pincel Água un 30  R$              18,00   R$               540,00  

128 Joelho Azul 90° X 20mm X 1/2 Soldável 
Bucha Latão  un 50  R$                5,51   R$               275,50  



 

129 Rele Temporizador Soprano com com 
dois Tempos ajuste Fino -Relé 
temporizador dois tempos e ajuste fino 
Possui um contato 2 reversíveis (1NA/NF) 
para acionamento de cargas (8A em AC1) 
Tempo programável de 0,1 segundos a 
10 minutos por meio de trimpot Led 
indicativo de energização e de fim de 
contagem de tempo Alimentação em 
220V (50/60 Hz) (CA) ou 24V (CA ou CC) 
Empregado em temporização de 
processos de automação industrial em 
que se requere um intervalo de ajuste 
estendido Dimensões reduzidas - 
Chaveamento por rele un 35  R$            236,00   R$            8.260,00  

130 Programador horas, dia e semana 
Analógico, KRPRA01 - Kript. Tensão: 
127/220V automático, Corrente de 10A. 
Timer com 24 horas, executando em loop 
infinito. Escala de 25 minutos, 
programação em sentido horário. 
Residencial, para tomada e saída 2P+T. un 50  R$              57,47   R$            2.873,50  

131 Fita Isolante Auto Fusão 3m 23br Scotch 
19mm X 10 Metros un 25  R$              35,57   R$               889,25  

TOTAIS    R$        802.408,88  

 

 *OBS: todos os itens e objetos descritos são características mínimas ou aproximadas 

exigidas pelo Município, devendo à pessoa jurídica participante apresentar objeto 

idêntico, similar ou superior, desde que atendido as condições básicas impostas, sob pena 

de eliminação automática na licitação, diante da incompatibilidade e não atendimento ao 

Edital, ao presente Termo de Referência e ao interesse público vinculado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

3.1. Os valores referenciais da contratação (quadro acima) foram obtidos por meio de 

consulta diversificada do mercado. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, haja vista a baixa complexidade e pequena vultuosidade da presente; 

 

4.3. FORMA DE PAGAMENTO 

4.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

4.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

4.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura com o respectivo cumprimento/entrega do objeto. 

4.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.4.3. No caso de atraso pelo Município, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

 

4.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação. 

4.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 



 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante; 

 

4.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

 

4.8. O Município procederá de ofício as eventuais retenções tributárias exigíveis pela 

legislação pertinente. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

 

5.3. Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

 

5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do pacto e o cumprimento das obrigações 

pelo fornecedor; 

 

5.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente ao objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos; 

 

5.6. Aplicar ao fornecedor as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato ou instrumento equivalente; 

 

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 



 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

 

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.3. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

 

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Município, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

6.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação; 

 

6.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

6.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 



 

 

6.10. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

pacto. 

6.10.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

 

6.11. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

 

6.12. Não contratar, durante a vigência do pacto, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

6.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente na execução do pacto. 

 

6.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

6.15. Paralisar, por determinação do Município, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

 

6.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

6.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 



 

6.18. Submeter previamente, por escrito, ao Município, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

6.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

6.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

6.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

6.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do pacto; 

 

6.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

7.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente); 

 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que 



 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

 

7.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua; Achiles Garcia, 140  

Bairro: Ouro Verde. Carangola MG 

 

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

 

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

7.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do pacto. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O pacto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do pacto, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º); 



 

 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na forma eletrônica, conforme mencionado no item 2 deste Termo. 



 

  

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, inexistindo no bojo do presente qualquer qualificação 

técnica ou econômico-financeira. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação, correrão à conta de recursos 

específicos, quais sejam: 

           Dotação orçamentária 4.4.90.52.00 – ficha 846 (equipamentos e matérias 

permanentes - Fonte: 1751 (recurso da contribuição custeio e serviço iluminação 

pública) e, 

            Dotação orçamentária 3.3.90.30.00 – ficha 239 (material consumo) – 

Fonte: 1751 

 

11. DO FORO 

 

11.1.  É eleito o Foro da Comarca deste Município para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste objeto e que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação, caso exigível pela Administração;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  



 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. Fraudar o certame 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

12.1.9. Deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 

equivalente) no prazo pactuado; 

 

12.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 



 

12.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada 

sobre o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento 

equivalente) que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente 

sobre o valor do contrato licitado. 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

12.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 

12.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 



 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando for o caso. 

 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 0 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DO ETP 
 
13.1. Dispensável elaboração do ETP por não contemplar nenhuma das hipóteses do 
artigo 33 do Decreto Municipal nº 271/2023. 
 

 

 

 

 



 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

ANEXO II  
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

  
 

OBJETO Contratação de empresa especializada em fornecimento de matérias para  manutenção predial (elétrica, 

hidráulica e telecomunicações) de forma parcelada, visando atender as necessidades da Administração 

Municipal, conforme quantitativos constantes deste Termo de Referência. 

 

 

DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

CPF: IDENTIDADE: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 
Indicamos os endereços eletrônicos acima infomados, para recebimento de intimações, 
inclusive as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de fornecimento/serviço, 
comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNID QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1     
  

2       

3       

...       

 
Valor Global da Proposta: R$ _____________ (___________________________________). 

 
Prazo de validade: 90 (noventa) dias, contados da abertura da sessão pública estabelecida no 
preâmbulo deste edital. 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos 
serviços objeto da presente licitação, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua 
proposta, pela veracidade desta informação e que os produtos/serviços ofertados estão de acordo 
com todas as condições, especificações e características previstas no edital e seus anexos. 
 
DADOS BANCÁRIOS: indicar Banco/Agência/Conta corrente Prazo de entrega: conforme edital 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 



 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 
ANEXO III  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de matérias para  

manutenção predial (elétrica, hidráulica e telecomunicações) de forma parcelada, 

visando atender as necessidades da Administração Municipal, conforme quantitativos 

constantes deste Termo de Referência. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
(endereço completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste 
ato representada por _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ 
(diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei: 

 
a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123 
de 15/12/2010, ter receita bruta equivalente a uma (micro empresa ou empresa de 
pequeno porte); 

 
b) que não ha nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123 de 15/12/2010. 

 
c) que no presente ano-calendário, ainda não celebrrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

NOME 
Representante Legal da Licitante 

 

 

 

 

 



 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

ANEXO IV  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DIVERSAS 
(Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de matérias para  

manutenção predial (elétrica, hidráulica e telecomunicações) de forma parcelada, 

visando atender as necessidades da Administração Municipal, conforme quantitativos 

constantes deste Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÕES 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste ato representada por _  
_ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído com qualificação 
completa, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei: 
 
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
 
b) Que não possui em seu quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em observância ao art. 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal c/c art. 68, inciso VI da Lei nº 14.1696, de 2021; 
 
c) Que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 c/c art. 63, inciso IV da Lei nº 14.1696, 
de 2021; 
 
d) Que atende aos requisitos de habilitação, e que atesta e responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
 
e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
f) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 
presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
g) Que não foi declarada inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer 
de suas esferas; 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
NOME 

Representante Legal da Licitante 
 
 



 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 

 
ANEXO V  

 
TERMO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO   ADMINISTRATIVO   Nº   ......../.   , QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CARANGOLA E ................ ........................................... 
 
CONTRATANTE: Município de Carangola, inscrito no CNPJ: 19.279.827/0001-04, com 
sede administrativa na xxxxxxxxxxxxxxxx, representado, neste ato, pelo subscritor 
(........), em doravante designado Contratante/Município; 
 
CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na ..................................., em doravante designado 
contratado/fornecedor. 
 
Resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente/vinculado ao Processo 
Administrativo n. xxxx/202x, com fundamento na Lei nº 14.133/21, proposta ofertada no 
bojo do citado processo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de matérias para  

manutenção predial (elétrica, hidráulica e telecomunicações) de forma parcelada, 

visando atender as necessidades da Administração Municipal, conforme quantitativos 

constantes deste Termo de Referência. 

 

 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE  

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

– R$ 

VALOR 
TOTAL – R$ 

01      

  
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 



 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado na 
forma e limites da Lei. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo estabelecido no Termo de Referência 
(anexo ao Instrumento Convocatório). 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data prevista para apresentação da proposta. 



 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA-E. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
60 (sessenta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 
projeto/Termo de Referência pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 
14.133/21. 



 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, inclusive o Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente na execução do pacto. 
8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 



 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame, ou 
para qualificação, na contratação direta; 
8.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116); 
8.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
8.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 
10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 



 

10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada: 
 

Dotação orçamentária 4.4.90.52.00 – ficha 846 (equipamentos e matérias 
permanentes - Fonte: 1751 (recurso da contribuição custeio e serviço 

iluminação pública) e, 
            Dotação orçamentária 3.3.90.30.00 – ficha 239 (material consumo) – 

Fonte: 1751 
 

      
 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
 
12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação, caso exigível pela Administração;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 



 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar o certame 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) no prazo pactuado; 
12.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada 
sobre o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente 
sobre o valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 



 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
12.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando for o caso. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
 
16.1. É eleito o Foro da Comarca deste Município contratante para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
xxxxxxxxxxxxx/xx, .......... de de 202xx. 
 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS:  
1- 
2- 
Assinatura do Fiscal do Contrato: _____________________ - CPF: ________ 

 

 


